
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3178                                                             Lidianópolis, Sexta-Feira, 14 de Abril de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI, COM COTA AMPLA E 
RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 02/05/2023, na 
PLATAFORMA BLL (https://bll.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, ITEM, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Aquisição de cartuchos de tintas e toner novos, originais e 
compatíveis para a manutenção das Secretarias do Município de Lidianópolis. O valor 
total da licitação é de R$: 806.599,35 (Oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e trinta e cinco centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 
apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do 
Portal da Transparência do Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. 
E pelo site da BLL compras https://bll.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 14 de abril de 2023 
 

 
_______________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município  de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação do Edital de Homologação, 
publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 17/04 a 26/04/2023, 
das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os  candidatos  aprovados para os cargos 
relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 

Class. Insc. Nome Pontuação 
Total 

9 21542 SIDNEI DOS SANTOS 50,00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha 
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residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA. 

 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), 

Declaro para os devidos fins legais, em respeito aos princípios constitucionais da 

administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer 

das esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da 

Constituição Federal, nem percebo outro benefício proveniente de regime próprio 

de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público.  

 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023. 
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MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO)  
 
 

TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, 

aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em 

_______ lugar, conforme resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial 

do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, declarando-

me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato 

aprovado.  

 

 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023.  

 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2023  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: CONSTRUTORA COSTA & CIA LTDA 
CNPJ: 36.445.524/0001-33 
OBJETO: Substituição de cobertura em telha metálica (Reabertura) das escolas do 
município de Lidianópolis. 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil, quatrocentos reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (dias) corridos, após a emissão da ordem de serviço 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(Doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/04/2023. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/04/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023, homologada em 14/04/2023  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14/04/2023 
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Republicado por incorreção 
PORTARIA N.º 4.353, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
                                           Art. 1º - Nomear a Sr.ª. GENI SABINO a partir desta data, 
conforme edital de resultado das eleições classificada em 14º lugar, suplente de conselheira 
tutelar para ocupar o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – TITULAR, em 
substituição ao conselheiro titular por motivo de auxilio doença. Embasamento legal: Lei nº 
875/2018 art. 64 § 1º. 
 
                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

                                        PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Republicado por Incorreção 
 

PORTARIA N.º 4.378, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE:  
 

Regularizar a concessão licença por motivo de doença em pessoas 
da família a servidora pública do município, Srtª. Bianca da Silva Simão, matrícula 
200872, lotada no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 
conforme art.º 98 da lei 041/1993, por um período de 14 dias de 31/03/2023 a 
13/04/2023.  

 
 

                                Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.391, 14 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

REGULARIZAR a concessão de férias de 10 (dez) dias ao servidor público 
do município, Sr. FABIANO ALBERTINE SOARES, matricula 400343, lotado no cargo de 
provimento efetivo de BIOQUIMICO, a serem gozadas a partir do dia 20/03/2023 à 29/03/2023, 
referente ao período aquisitivo de 20/05/2021 a 19/05/2022.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
                                     
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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          PORTARIA N.º 4.392, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de férias de 10 (dez) dias a servidora 
pública do município, Srª. SANDRA ABREU SANTOS, matrículas 400344 e 
200476 lotada no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, a 
serem gozadas a partir do dia 20/03/2023 à 29/03/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 e 2022/2023. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS.  
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.393, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

SÚMULA: EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
                                           Art. 1º - EXONERAR a Sr.ª. GENI SABINO a partir desta data 
30/03/2023, suplente de conselheira tutelar do Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – 
TITULAR, trabalhou em substituição ao conselheiro titular por motivo de auxilio doença. 
Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 § 1º. 
 
                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

                                        PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.394, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de 30 (trinta) dias de férias a servidora 
pública do município, Sr.ª MARLI APARECIDA DA SILVA CRUZ, matricula 200493, 
lotada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO a serem gozadas a partir do dia 10/04/2023 a 09/05/2023, referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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